
                                                   

 

  

 
PLANO DE TRABALHO 

 
I – DESCRIÇÃO DO PROJETO 
 

Título do Projeto 
IMPLEMENTAÇÃO, MONITORAMENTO E CONTROLE DA POLÍTICA DE SEGURANÇA E 
DIREITOS HUMANOS DA UFG: INOVAÇÃO E GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SEGURANÇA EM 
ESPAÇOS UNIVERSITÁRIOS 

Identificação dos Partícipes do Projeto 
Universidade: Universidade Federal de Goiás 
Unidade: Secretário de Promoção da Segurança e Direitos Humanos 
Fundação: FUNAPE 
Coordenador(a): CPF/Matrícula SIAPE 
Ricardo Barbosa de Lima 440.581.951-34/2126945 

Telefone 01 Telefone 02 e-mail 
(62)3521-1145 (62)3521-1964 ufgseguranca@gmail.com 

Centro de 
Custo 

Banco e Agência Conta Corrente específica 

   

Classificação do Projeto: 
Pesquisa Extensão Ensino 

X Desenvolvimento Institucional Desenvolvimento Científico e Tecnológico 

Justificativa/Fundamentação do Projeto 
O tema da segurança tem sido apontado como uma das fortes preocupações da sociedade brasileira. Algumas 

pesquisas de opinião (IBOPE, 2016) têm apontado que o tema da segurança/violência está em segundo lugar 

na escala de temas mais preocupantes. Perde apenas para o tema da saúde (1º), mas supera a educação (3º) e 

o emprego (4º). O diagnóstico da violência urbana revela tratar-se de um sério problema de saúde pública. 

Pela primeira vez, o País superou a marca de 30 mortes por 100 mil habitantes. Uma mudança de patamar 

nesse indicador (na ordem de 60 mil a 65 mil casos por ano) e se distancia das 50 mil a 58 mil mortes, 

ocorridas entre 2008 e 2013.  

Como a Universidade não está isolada da sociedade era de se esperar que ela acabe sofrendo os reflexos do 

seu meio: notícias de furtos e roubos de terceiros e particulares passaram a circular com grande repercussão 

interna e externamente. Por exemplo, se até pouco tempo o tema da segurança era debatido em reuniões mais 

restritas de especialistas, nos últimos anos, tanto internamente quanto em estudos e normatizações, há um 

questionamento sistemático, diante da cobertura dos veículos de comunicação, de que o ambiente 

universitário está “mais inseguro” e “mais violento”. 

A própria legislação que rege as metas e estratégias para a educação brasileira (PNE 2014-2024) impôs metas 

e estratégias tornando imperativo que a Universidade tome iniciativas de enfrentamento e, para tanto, que se 
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busquem informações mais precisas a respeito das práticas de uso e venda de drogas, de práticas de violência, 

de roubos e furtos, entre outros crimes e conflitos. Desde então a UFG vem respondendo exemplarmente 

essas questões. 

Hoje, o desafio é criar uma estrutura e um ambiente que implemente as inovações tecnológicas, sociais e 

organizacionais apontadas durante esse processo de pesquisa e formulação. Trata-se aqui, nos limites de um 

projeto institucional, enfim, da implementação, monitoramento e controle da política de segurança e direitos 

humanos da UFG. 

I.a. Identificação do Objeto 
 
O presente plano de trabalho tem como objetivo o pagamento dos bolsistas e pessoas para o desenvolvimento 

das seguintes atividades: 

❖ Melhorar a comunicação com a comunidade externa vizinha as Campus da UFG; 

❖ Instalar o Conselho Permanente de Segurança e Direitos Humanos da UFG para supervisionar a 

implementação da Política de Segurança da UFG, bem como a as Comissões Permanentes de Segurança e 

Direitos Humanos nas Regionais; 

❖ Discutir formas de parceria com órgãos responsáveis da segurança visando a elaboração de 

protocolos específicos com as polícias federal, civil e militar para atuação em ocorrências pontuais, como em 

casos de assalto e situações em que a integridade física das pessoas esteja em risco; 

❖ Elaborar políticas de ocupação dos câmpus e nos finais de semana; 

❖ Implantar nas Regionais Catalão, Jataí e Goiás no Campus Aparecida uma Coordenação de 

Segurança e Direitos Humanos da Comunidade Universitária com o objetivo de coordenar as atividades de 

segurança nas Regionais; 

❖ Atualizar a Política de Segurança da UFG e divulga-la amplamente; 

❖ Dinamizar o sítio “sitioseguranca.ufg.br”; 

❖ Instalar sistema de videomonitoramento nas áreas externas dos edifícios, especialmente nos pontos 

de ônibus e nas entradas dos câmpus, permitindo registrar (filmar/fotografar) entrada e saída de pessoas, bem 

como placas de carros e motos; 

❖ Elaborar um Plano de Atendimento de Emergência que contemple protocolos a serem seguidos em 

diversas situações emergenciais em laboratórios, cozinhas, restaurantes, salas de aula etc.; 

❖ Implantar cancela eletrônica e/ou redutor de velocidade, permitindo facilitar o registro de entradas e 

saídas de pessoas e veículos; 

❖  Elaborar o Manual de Dica de Segurança; 

❖ Reforçar a política de prevenção e combate aos assédios moral e sexual, assim como a quaisquer 

formas de preconceito e discriminação no âmbito da Universidade com palestras Módulo Segurança 

MinhaUFG; 

❖ Participar com palestras de capacitação do uso do Módulo Segurança na Campanha UFG Minha 

Casa; 

❖ Capacitar a equipe (interna e terceirizada) para a utilização do aplicativo MinhaUFG; 



                                                   

❖ Criar curso de pós-graduação Lato Senso denominada “Gestão da Segurança em Espaços 

Universitários”. 

I.b. Número Registro do Projeto  I.c. Prazo de Execução 

 
Início Término 

Dezembro/2018 Julho/2023 
I.d. Resultados Esperados 
 O objetivo principal do presente plano está ligado à necessidade de que a Política de Segurança e Direitos 

Humanos da UFG seja de fato implementada em sua totalidade, além de monitorada e controlada. 

De maneira ampla, espera-se que sejam desenvolvidas e aperfeiçoadas soluções de inovação tecnológica para 

a melhoria do registro e atendimento das ocorrências, quais sejam CFTV; Alarmes; Controle de acesso e etc.; 

Além disso, tenciona-se a construção de instrumentos e mecanismos de integração e articulação intersetorial 

entre órgãos e políticas de segurança e o desenvolvimento e implanatção de processos iovadores de pesquisa, 

informação e gestão, assim como processos de formção e qualificação dos agentes públicos responsáveis pela 

gestão do sistem de segurança e direitos humanos. 

I.e. Cronograma de Execução 

Meta Etapa Descrição 
Indicador 

Físico Início Final 
Unid. Qtd 

1  
Implementação da estrutura 

Institucional da Política de Segurança 
e Direitos Humanos da UFG 

    

 1.1 
Melhorar a comunicação com a 

comunidade externa e vizinha aos 
câmpus da UFG 

Meses 9 Dezembro/2
018 

Julho/2023 

 1.2 

Criar e Instalar o Conselho Permanente 
de Segurança e Direitos Humanos da 

UFG para supervisionar a 
implementação da Política de 

Segurança da UFG, bem como as 
Comissões Permanentes de Segurança 

e Humanos das Regionais 

Meses 55 Dezembro/2
018 

Agosto/2019 

 1.3 
Auxiliar na elaboração de políticas de 
ocupação dos Câmpus aos finais de 

semana 
Meses 55 Dezembro/2

018 
Agosto/2019 

 1.4 

Realizar uma tutoria para implantar 
nas Regionais de Catalão, Jataí e 

Goiás, além do Campus Aparecida de 
Goiânia uma Coordenação de 

Segurança e Direitos Humanos da 
Comunidade Universitária com o 

objetivo de coordenar as atividades de 
segurança nas Regionais 

Meses 55 Dezembro/2
018 

Maio/2023 

2  
Atualizar a Política de Segurança da 

UFG elaborada pela Comissão de 
Segurança 

  
Dezembro/2

018 
 

 2.1 

Publicar o documento final no sítio da 
SDH, bem como dinamizar e atualizar 

outros espaços e abas do sítio 
“segurança.ufg.br” 

Meses 2 
Dezembro/2

018 
Outubro/2018 



                                                   

 2.2 Dinamizar o sítio segurança.ufg.br 
Meses 55 

Dezembro/2
018 

Julho/2023 

3  
Elaborar projetos de segurança e 

implementar as ações em infraestrutura 
dos edifícios e das áreas externas 

  
Dezembro/2

018 
 

 3.1 

Instalar sistema de 
videomonitoramento nas áreas 

externas dos edifícios, especialmente 
nos pontos de ônibus e nas entradas 

dos campi, permitindo registrar 
(filmar/fotografar) entrada e saída de 

pessoas, assim como placas de carros e 
motos 

Meses 41 
Dezembro/2

018 
Julho/2023 

 3.2 

Auxiliar na implantação de cancela 
eletrônica e/ou redutor de velocidade, 

permitindo facilitar o registro de 
etradas e saídas de pessoas e veículos 

Meses 55 
Dezembro/2

018 
Julho/2023 

 3.3 

Elaborar um Plano de Atendimento de 
Emergência que contemple protocolos 
a serem seguidos em diversas situações 

emergenciais em laboratórios, 
cozinhas, restaurantes, salas de aulas 

etc. 

Meses 55 
Dezembro/2

018 
Dezembro/202

1 

4  

Elaborar material de divulgação à 
comunidade universitária contendo 

informações sobre segurança pessoal e 
cuidados com o patrimônio, com vistas 

ao envolvimento dos membros da 
comunidade universitária como 

agentes ativos da execução da política 
de segurança 

    

 4.1 Atualizar a cartilha de segurança 
Meses 55 

Dezembro/2
018 

Julho/2023 

 4.2 

Reforçar a política de prevenção e 
combate aos assédios moral e sexual, 

bem como a quaisquer formas de 
preconceito e discriminação no âmbito 

da Universidade com as palestras 
Módulo Segurança MinhaUFG 

Meses 55 
Dezembro/2

018 
Julho/2023 

 4.3 
Participar com palestras de capacitação 

do uso do Módulo Segurança na 
campanha UFG Minha Casa 

Meses 55 
Dezembro/2

018 
Julho/2023 

5  

Capacitar as equipes de segurança do 
quadro de técnico-administrativos e 

das empresas terceirizadas, 
promovendo ações educativas e 

formativas para qualificar as equipes 
(internas e externas) responsáveis pel 
implementação da Segurança na UFG, 

bem como estimular a 
responsabilidade e a solidariedade da 
comunidade universitária no cuidado 

com a universidade 

Meses  
Dezembro/2

018 
Julho/2023 

 5.1 
Capacitar a equipe (efetiva e 

terceirizada) para a utilização do 
aplicativo MinhaUFG 

Meses 55 
Dezembro/2

018 
Julho/2023 



                                                   

 5.2 
Criar especialização Lato Senso 

“Gestão da Segurança em Espaços 

Universitários) 
Meses 55 

Dezembro/2
018 

Dezembro/202
1 

 
I.f. Indicadores de cumprimento das metas 

✔ Estrutura organizacional da SDH finalizada e divulgada 

✔ Sítio virtual atualizado 

✔ Projetos de Segurança implementados e finalizados 

✔ Maior parte da comunidade acadêmica ciente da atuação da SDH 

✔ Turma com 50 vagas para especialização lato sensu e 60 palestras de formação/divulgação do Módulo 
Segurança (Aplicativo Minha UFG) 

 
II – RECURSOS FINANCEIROS E APLICAÇÃO 
 
Valor Total do Plano: R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais) 
 

II.a. Detalhamento da Receita 
- Recurso do orçamento da Universidade 

 
II.b. Cronograma de desembolso dos recursos 

Parcela Data Valor 
Desembolso mensal de acordo com a realização dos serviços   

 

II.c. Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros 
Item Valor (R$) 

1- Receita Total 550.000,00 
 

2- Previsão de Despesas (a+b+c+d+e+f+g) Total 550.000,00 

a-Pessoal  Total  500.000,00 
Colaboradores eventuais (pessoal CLT) 0,00 
Encargos s/ CLT (≈ 83 %) 0,00 
Consultorias (STPF - RPA) + Encargos s/ serviços (20% INSS s/ RPA) 0,00 
Estagiários 0,00 
Bolsas 500.000,00 
Outros encargos 0,00 
b – Serviços de Terceiros P. Jurídica                                                              Total 50.000,00 
Hospedagem e Alimentação 0,00 
Manutenção de máquinas e equipamentos  0,00 
Assinatura de Periódicos/Anuidades 0,00 
Reprodução de documentos 0,00 
Confecção de cartaz para divulgação 0,00 
Adequação do espaço 0,00 
D.A.O. da FAP*              50.000,00 
Outros serviços  0,00 
c – Passagens e Despesas com Locomoção                                                    Total 0,00 
d-  Despesas com diárias                                                                                 Total 0,00 

e – Material de Consumo                                                                                Total   0,00 
Material de expediente 0,00 
Material de Informática 0,00 



                                                   

Material de manutenção de máquinas e equipamentos 0,00 
Material de Limpeza 0,00 
Gêneros alimentícios 0,00 
Combustíveis e lubrificantes 0,00 
f– Investimento                                                                                                 Total 0,00 
Obras e Instalações 0,00 
Equipamentos e Material Permanente (móveis, máquinas, livros, aparelhos etc.)  0,00 

g– Ressarcimento IFES ** (via GRU)                                                            Total 0,00 
Ressarcimento à UFG (3%) 0,00 
Ressarcimento à UA/Órgão (7%)  0,00 
h- Ganho econômico***                                                                                       0,00 
Total 0,00 

* FAP – Fundação de Apoio à Pesquisa  
** IFES – Instituição Federal de Ensino Superior 
*** - Não havendo previsão de ganho econômico este será apurado ao final da execução do projeto. 
 

II.d. Detalhamento e Justificativa do Investimento 
Quantidade Descrição 

(Equipamentos/Móveis/Obras/Reformas) 
Valor Período 

 Não se aplica   
Justificativa 
 

 

II.e. Identificação dos recursos da UFG 
Quantidade Descrição dos Recursos da IFES (Equipamentos, Laboratórios, etc.) 
 Ambiente da universidade 
Justificativa: o projeto será desenvolvido e contemplará várias atividades da UFG. 
 

 
II.f. Detalhamento do Ressarcimento à IFES 
Quantidade Formas de Ressarcimento à IFES 
  
 Não se aplica 
Justificativa: os recursos para a execução do projeto será oriundo do orçamento da Universidade. 
 

 

II.g. Tratamento Tributário para Bolsas (Campo a ser preenchido pela UFG) 
X Bolsa Doação  Bolsa Doação com Encargo 

Bolsa de Estímulo a Inovação Bolsa Adicional Variável 

Justificativa: Projeto de desenvolvimento institucional que traz melhorias mensuráveis para a UFG o que 
beneficia a comunidade em geral. Portanto não se caracteriza como contraprestação de serviços nem 
representa vantagens ao doador. 
  

 
 

  
 
 
 

 
 

 
 



                                                   

 
III QUADRO DE PESSOAL 

III.a. Participantes (da UFG ou de outras IES) de forma voluntária (Lei nº 8.958/94 e 10.973/2004) 

Nome 
Registro Funcional ou 

matrícula 
Instituição de 

vinculação 

Dados 
Vinculação 

(Docente, Tec. 
Adm., Discente) 

Período/ 
Duração/mês 

Carga Horária anual 

Ricardo Barbosa de Lima 2126945 UFG Docente 55 meses 1920 h 
 

III.b. Participantes com recebimentos de bolsa (da UFG ou de outras IFES) (Lei nº 8.958/1994 e 10.973/2004)  

Nome (*) 
Registro 

Funcional ou 
matrícula 

Instituição 
de 

vinculação 

Dados 
Modalidade (**) Vinculação 

(Docente, Tec. 
Adm., Discente) 

Período/ 
Duração 

/mês 

Carga 
Horária 
Mensal 

Valor  
Mensal R$ 

Valor 
Total R$ 

Elias Magalhães da 
Silva 

1127028-1 UFG 
Desenvolvimento 

Institucional 
Técnico 

Administrativo 
55 meses 160  2.000,00 110.000,00 

Catarino Ferreira de 
Souza 

00300587-9 UFG 
Desenvolvimento 

Institucional 
Técnico 

Administrativo 
55 meses 160  1.000,00 55.000,00 

Guilherme Oliveira 
Santos 

2339270 UFG 
Desenvolvimento 

Institucional 
Técnico 

Administrativo 
55 meses 160  2.000,00 110.000,00 

Rafael Ferreira 
Peixoto 

2407746 UFG 
Desenvolvimento 

Institucional 
Técnico 

Administrativo 
55 meses 160  1.000,00 55.000,00 

Jouglas Maciel 3069653 UFG 
Desenvolvimento 

Institucional 
Técnico 

Administrativo 
55 meses 160         1.000,00 55.000,00 

Nerci Vitor de Lima 0301720-3 UFG 
Desenvolvimento 

Institucional 
Técnico 

Administrativo 
55 meses 160 1.000,00 55.000,00 

Osmar Ferreira 0300623-6 UFG 
Desenvolvimento 

Institucional 
Técnico 

Administrativo 
55 meses 160 1.000,00 55.000,00 

A DEFINIR        5.000,00 
                                                                                                                                  Total 500.000,00 

(*) Os participantes foram escolhidos pelo próprio coordenador que os indicou com base em suas características profissionais mais marcantes e com base em avaliações 
curriculares e de desempenho. 
(**) Refere-se à modalidade definida nos termos da RESOLUÇÃO-CONSUNI Nº 83/2021.  
(***) Refere-se ao valor definido nos termos da RESOLUÇÃO-CONSUNI Nº 83/2021. 



                                                   

 
 
 
 
      

III.c. Outros Participantes (Pesquisador Externo/Convidado) forma de Bolsa 

Nome CPF 

Dados 

Modalidade (*) Período/ 
Duração 

/mês 

Carga 
Horária 
Mensal 

Valor  
Mensal 

Valor Total 

NÃO SE APLICA       
                                                                                                                                  Total  

(*) Refere-se à modalidade definida nos termos da RESOLUÇÃO-CONSUNI Nº 83/2021.  
 

III.d. Outros Participantes – Regime de CLT  

Nome Cargo 

Dados 

Carga Horária 
semanal 

a. Período/ 
Duração 

b. Salário base 
mensal 

c. Encargos - 
mensal (*) 

d. Benefícios 
- mensal 

(**) 

Valor Total  
(a * (b+c+d)) 

NÃO SE APLICA        
                                                                                                                                   Total  

Indicação dos Benefícios não obrigatórios e gratificação de função (se houver) com os respectivos valores:  

 (*) Valor estimado dos encargos (INSS, PIS, FGTS, reserva rescisória proporcional) + benefícios obrigatórios. 
(**) Benefícios não obrigatórios (indicar se houver) + gratificação de função (indicar se houver)



                                                   

 

IV. APROVAÇÃO PELOS PARTÍCIPES 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prof. Edward Madureira Brasil 
Reitor – UFG 

 

 Prof. Orlando Afonso Valle do Amaral 
Diretor Executivo – Funape 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

Prof. Robson Maia Geraldine 
Pró-Reitor de Administração e Finanças 

 
 
 
 
 
 
 

 Prof. Ricardo Barbosa de Lima 
SeTI e coordenador do projeto 

 

 
 
 

 


